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PODER JuDTCIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGÀIIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI,HISTAS

Nome: R. M. DOS REIS - COMERCIAL
(MATRTZ E FrI-,rArS) CNP,J: 33. 947.158/0001-68

Certidão n" t L84694772/2019
Expedição: 24/09/20!9, às a4 t 23 :52
validade: 2l/03/2020 - 180 (centso e oitenta) dias, contadoa da datsa

de sua expedi,Ção.

certifica-se que R. !t. Dos RErs - cottERcrÀL
(rrÀTRIz B FILIAIS) , inscrito (a) no CNP,J sob o no

31 . 9 47 . 16I / o O O 1- 6 s , NÃo coNsTÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emit.ida com base no art. 642-A da Consolidação das L,eis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n' L2.44o, de 7 de julho de 2011, e
na ResoluÇão Administrat.iva n" l47O/20LL do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constantes desta Certsidão são de re spons abi I idade dos
Tribunais do TrabaLho e estsão atualizados aEé 2 (dois) dias
anEeriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão aEesta a empresa em relação
a todos os seuE estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. EsE. jus.br) .

Certidão emit.ída gratsuitamenEe.

TNFORMÀçÃO IttPORTÀ§rE
Do Banco Nacíonal de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabeLecidas em sentença condenatória t.ransitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhist.as, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolument.os ou a recolhimentos deLerminados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério púb1ico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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